
 
 

TELEMAR NORTE LESTE S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ/MF nº 33.000.118/0001-79 
NIRE nº 33300152580 

 
TELE NORTE CELULAR 

PARTICIPAÇÕES S.A. 
AMAZÔNIA CELULAR S.A. 

Companhia Aberta Companhia Aberta 
CNPJ/MF nº 02.558.134/0001-58 CNPJ/MF nº 02.340.278/0001-33 

NIRE nº 33300262539 NIRE nº 1530001829-3 
 
 

FATO RELEVANTE 
 
 

Telemar Norte Leste S.A. (“Telemar”), e suas controladas Tele Norte Celular Participações 
S.A. (“TNCP”) e Amazônia Celular S.A. (“Amazônia Celular”), na forma e para os fins da 
Instrução CVM nº 358/02, em complemento ao Fato Relevante divulgado em 19 de 
fevereiro de 2009, vêm informar aos seus acionistas e ao mercado que, em assembleias 
gerais extraordinárias das companhias envolvidas realizadas nessa data, foram aprovadas: 
(i) a incorporação de ações da Amazônia Celular pela TNCP; (ii) o aumento de capital da 
TNCP mediante a conferência de todas ações da TNL PCS S.A. (“TNL PCS”) detidas pela 
Telemar; e (iii) a incorporação da Amazônia Celular pela TNL PCS. Nos próximos dias, 
serão publicados Avisos aos Acionistas da TNCP e da Amazônia Celular com informações 
para o eventual exercício de direito de retirada e direito de preferência (este último, 
somente para ações de emissão da TNCP). 
 
Em razão da aprovação das referidas operações, a Amazônia Celular será extinta, seus 
acionistas passarão a ser acionistas da TNCP e seu patrimônio será absorvido pela TNL 
PCS, que, por sua vez, tornou-se uma controlada da TNCP. 
 
 

Rio de Janeiro, 9 de março de 2009. 
 

 
Alex Waldemar Zornig 
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